
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL SIMPLIFICADO 04/2025 – SECULT/PMCN CHAMADA PÚBLICA

PARA APOIO CULTURAL A QUADRILHAS JUNINAS RESULTADO
PRELIMINAR DA ANÁLISE

A Secretaria Municipal de Cultura de Currais Novos torna
público o resultado preliminar da análise das propostas de
QUADRILHAS JUNINAS, inscritas no Edital Simplificado
04/2025.
 
Propostas desclassificadas na fase preliminar:
 
1. Loraine Ester de Almeida Pereira – Quadrilha Tradição
Junina
Motivo da desclassificação – Ausência dos comprovantes de
residência dos meses de março e maio de 2025 (item 6.6)
 
2. Rodrigo de Menezes Lopes – Cia Junina Ô vai ô racha
Motivo da desclassificação – Anexo 02 sem assinaturas dos
integrantes (item 6.2)
 
3. Hugo Santana Leite – Junina EJM
Motivo da desclassificação – Não foi possível analisar o mérito
da proposta, em virtude da ausência dos seguintes documentos:
6.1. Anexo 01 (Ficha de Inscrição)
6.2. Anexo 02 (Declaração de Representação de Coletivo
assinada por, no mínimo, 10 integrantes da quadrilha)
6.3. Portfólio da Quadrilha, contendo comprovações da atuação
(fotos, vídeos, matérias de jornal, prints de redes sociais,
declarações, etc) O portfólio é dispensado para o caso de
quadrilhas novas das categorias interbairros e escolar
6.4. RG e CPF do representante do coletivo
6.5. Comprovante de residência (dos últimos 3 meses) do
representante do coletivo. Em caso de comprovante de
residência em nome de terceiros, entregar o Anexo 03
(Declaração de Residência) juntamente com o comprovante de
residência)
6.6. Certidão negativa de débitos municipais
6.7. Certidão negativa conjunta de débitos estaduais
6.8. Certidão negativa conjunta de débitos relativos a créditos
tributários federais e à dívida ativa da União
6.9. Certidão CEIS/CNEP
6.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
6.11. Certidão Negativa de FGTS
 
4. Iara Monteiro de Andrade – Quadrilha sem identificação
Motivo da desclassificação – Não foi possível analisar o mérito
da proposta, em virtude da ausência dos seguintes documentos:
6.1. Anexo 01 (Ficha de Inscrição)
6.2. Anexo 02 (Declaração de Representação de Coletivo
assinada por, no mínimo, 10 integrantes da quadrilha)
6.3. Portfólio da Quadrilha, contendo comprovações da atuação
(fotos, vídeos, matérias de jornal, prints de redes sociais,
declarações, etc) O portfólio é dispensado para o caso de
quadrilhas novas das categorias interbairros e escolar
6.5. Comprovante de residência (dos últimos 3 meses) do
representante do coletivo. Em caso de comprovante de
residência em nome de terceiros, entregar o Anexo 03
(Declaração de Residência) juntamente com o comprovante de
residência)
6.6. Certidão negativa de débitos municipais
6.9. Certidão CEIS/CNEP
6.11. Certidão Negativa de FGTS
 
O período para interposição de recursos ao resultado
acontecerá entre 27/05/25 e 28/05/25, através do e-mail
secultcn@gmail.com
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Currais Novos, 23 de maio de 2025.
 
ADRIANO BEZERRA NUNES
Secretário Municipal de Cultura
 
*Republicado por incorreção 
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